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FUTEBOL COM TALENTO

DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberoções do conselho de Disciplino do FpF - sec. prof

. Jogos integrodos no ó.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 7.q Jornodo do llgo NOS

. Jogos inlegrodos no l.o Jornodo do Fose 3 do Allionz CUp

04/10/19

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho
de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol - SecçÕo Profissionol, no suo reuniöo de hoje,
tomou o seguintes deliberoções:

Sonções oplicodos no ômbito de processos sumórios e instouroçÕo de processos disciplinores,

conforme consto no mopo onexo.

a

Com os melhores cumprimentos,

uqJ s¿
Sónio Corneiro
Direlorq Execulivo Coordenodoro

Anexos: mopo de processos sumórios.
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PROCESSOS SUMÁRIOS

203.01.049.0 sc Braga, sAD v Marilimo Madelra, sAD (23-09-2019 19:00) > Liga Nos 6. Jornada

c

1048 gCBRAGASAD

1048 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD AGAGUARDA
ESCLARECIMENTO

203.01.050.0 sporting cP, sAD v FC Famalicão, sAD (23-09-2019 21 :00) > Liga Nos 6, Jornada
1095 SPORTING CP, SAD

c IO95 SPORT'NGCLUBEDEPORTUGAL. EUR 5IO.OO MULTA
FUTEBOL, SAD,

(99mÞoñamento lnooíeto do públlØ -.Ulolação dos !êvorcs lnsañtos no ail.o 36.0, no 1, at. b), a) e o) do RC- Os adeptos do Sryrung
CP, Idànllñcados com cãêhecóle, bandelns, camlsolas o outos adorcgos alustws àquete clube, antoanm en coro á repeilcla'nenlõ,
no .decofiet .do togo, ,as segulnles exprecsões: 'E ô Varandas val pro óaralho"; laraàdas escuta és un Fttho dà puú;;V;r;;;d;;'
c^brãa, pede a demlssâo'.
Conforme é relatado no RelâIótio dos Detegadæ da LPFP e lol ãtnda consullado o Relalóda do poltctanento Ðaspotüvo da pgp)

1095 SPORIINGCLUBEDEPORTUGAL- EUR I9Í3,OO MULTA
FUIEBOL, SAD.

(Ex vi añ.o 20.o, no 4, ad.o 55 e añ.o 56.0, no 2, lodos do RD - Tenlatlva - Agtessões graves a espetadores e outros Intø¡yên¡1nlês .
Violaçäo dos doveres ¡nscritos no ad..o 35.ô, no 1, al. b), c) e o) do RC- cêica dâs 2ihl5, os adàplos do spori¡ng cp, âfêloê a)as GoA
"Direclivo Ullras XXI', lântardñ invadir a zona das v¡aftras dos jogsdores e slafî do Sport¡ng Cp, pelo qub houíe necessidattd de
ralorçar.aquele local com mais efelivo pollclal. Após a lorça policiàl ter soticilado quo ôs refõridos'adopios ahanctonass"^;q;eú
zona e face à resísléncia destes, váias adeptos arrcmessaram divêrsos objotos á força policiat, nomeadamente graaes Ae ,;teiai e
gsrralas de v¡dto, nâo lendo, no entanlo, par mero acaso, dtingido nenhun pollcla. öõnlorme ó rolalddo no RêÈtórlo ds policldnlento
Despottivo da PSP)

Arto187,l,A)

Arlo182.2c

203.0f .055.0 FC Famallcão, EAD v Os Belenenses, SAD (28.09-2019 2l:30) ,) Liga NOS 7a Jornada

AG

AG

c

c

327 OS BELENENSES, SAD

327 OS BELENENSES FUTEBOLSAD

493 FC FAMALICÃOSAO

493

AGUARDA
ESCL{RECIMENTO

AGUARDA
ESCLÂRECIMENÍO

FUTEBOL CLUBE FAMALICAO FUTEBOL
SAD

203,01.057.0 sL Benfica, sAD v vitória Fc, sAD (28-09.20i9 l9:00) >r Liga Nos 7u Jornada
1023 SL BENFICA, SAD

c 1023 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD PROCESSODISCIPLINAR PD

(Proceeso Dlsaípllnar no 26 - 2A19-2020)

c 1023 SPORT LISBOA BENFICA, FU]-EBOL SAD EUR 3I88.OO MULTA Arto182.2

(Ex v¡ âdo 56'0, no 3 do RD ' Reincldêñcia - Confomß cadaslro do clube - Agrêssöêsg/'âyes â espelsdores e oulros inleyênientês -
Violaçãa dos devercs inscilos no ad.ô 15:: no 1., al. b), c) e o) do RC- No linâl do jogo, quando a øguipã de arbitragem se dirigia para
o t(rnel de acesso aos balneár¡os, os adeplos alelos ao SL Benlica, provenienle cía 

-banèada 
Emkaiei, claramente-ldentiic;;¿;; i;to;cachecó¡s 6 cam¡solas que vesliam alus¡vâs ão clube vísilado, lançanm uma moeda, que alingiu o ârbilro no peito, criando um íígeiro

hamatoma.
Conlome é relâtado na Rela!ôdo do Álbitrc, ño Retatóños dos Dotegadôs da LPFP e lo¡ ainda consultado o Retalório do

Policlamènto Despotliva da PSP)
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203.01.058.0 Boavista Fc. sAD v cD Tondela, sAD (27-09-2019 20:30) > Liga Nos 7o Jornada

c

166 BOAVISTAFC,SAD

166 BOAVISTAFUTEBOLCLUBE, FUTEBOL EUR 561,00 MULTA
8AD

(Compoñanento lnconeto do ptlbllco.-,.V¡olâgão dos dèvêtês Inscdlos no an.o !õ.o, no 1, al. b), a) ê o) do RC- lhn adspto do Boavtstø
FC,.quê 80 enæntnva atrás do 4o_ârbllto, onde dponds sd onconlßvem os adeptos ¿o aunó øândo, ao mtnulo tz tia pAmaia piie
Q logo, atircu âgua paß o 4o átb¡tro,.não lhe lendo provocado qualquar dano fislco, Aos 39 nlnulos da pAneha partø,'os aieþíos
aÍetoè ao clubê vÍsitado, l¡luados na bdncdda íopo sul Infoior, ldenllf¡cados com cantsotas, cachecótl e'bandeirás alisÍvos àfuele
clube, enloarcm em lormd do cântlco: A Uga é medd'.
Conformø é rclalâdo no Rêlatóño do A¡bltro, no Reldtótlos dos Dølegados dd LPFP ê fo¡ dlndd oonsuttado o Retâtô,lo dö

Pollclamento Ðêsporllvo da PSP)

3fI CDTONDELA,SAD

311 CLUBEDESPORTIVOTONDELA.FUTEBOL, EUR 281.O0 MULTA
SAD

(Compoñamenlo ¡nconeto do púUico - Violação dos devercs ¡nsf/itos no añ.o 35.o, no 1, at. b), c) e o) do RC- Aos Jg minutos da
pñme¡râ pafte, os adeptos afetos ao clube vis¡tante, siluados na bancada lopo node super¡oi, ióenliiicados com camisoÍas, cachecóis
e bandølrcs alus:rvos àquolo clubo, entoaram em forma de cânllco: "A Liga ó meda,,
Conformê é relatada no Relalöños dos Delogados da LPFP e lo¡ ainda consultada o Relatóio da policiamento Oespoti¡vo da p9p)

Artol87.1.A)

Artó187.1.4)c

203.01.062.0 Portimonense, sAD v sc Braga, sAD (29-09-2019 lB:00) > Liga NoS 7" Jornada
893 PORTIMONENSE, SAD

C 893 PORTIMONENSE FUTESOL SAD EUR 2g4,OO MULTA

(Coñpoíâmento lncoîoto do.pttbllco -.V¡oldção dos devercs lnscñlos no aú.o 35.o, n 1, ât, b), c) ê o) do RC- Os ddeplos do
Poá¡monênse, prc9ênlês na banoada lopo sut, poÌla I , onde so encontÂvam os adeptos do ltibe víeitado, ldentífrcaäos ønt
camlsotas, cachecóls ê bsndekas daquele clube, lncluslve.fu-ndehas do'1914', üílaram etrt unlssono: .Fl¡ho da pula., após o
guadeqêdes do SC Braga repor a bola emlogo, ao mlnuto 90.
Conloftnê é rclâlâdo no Rêlatódoì dos Delegados dd LPFP ê loí alnda ænsultado o Retatc,rto dê poilclâmênlô Dêspott¡vo da pgp)

C 893 PORTIMONENSE FUTEEOL SAD ËUR 4O8.OO MULTA

Motação dos deveres Ínscr¡los no-aÍt:_35-o, no 1,-al.,Q do RÇ, arl! 
-6, 

alînea g) e ad.o g.o, nÞ I alínea m). subaltnea vi) do anexo Vl do
Regulamenlo de Compelições da LPFP a art.o 8.o, nô 1 al. g), a¡l.o 22.ó, no 1, al. d) e ad.o 23.â, no I at. íi dã Le¡ no SgláOOg ¿e 30 ¿,
Julho, republicada em anêxo à Lei no 52/20t3 de 25 de Julho, que estabeløce o regime jurldico do combate à vioténcia, ao racismo, à
xenofobia ø à ¡nlolerância nos espeláculos despo,t¡vos, de forma a possibililar a reatizaião dos mesmoa com segurança - Enlrada e
pennanöneia de maleiais pirotécnicos no rec¡nla despori¡vo - objetos não autoriza.los)
,1048 SC BRAGA SAD

C IO48 SPORTÍNGCLUBEBRAGAFUTËBOLSAD EUR 1626,00 MUTTA

(Ex vl a,t.o 66.o, no ldo RD - Relncldêncla - conlorme caddstro do clube . CompottamênÍo ¡nconêto do púbttco - VlolaçÅo dos deverâs
¡nsarttas no art.o 36,0, no 1, â1. b), c) e o) cto Rc- os adêptos dfêclos ao sc Brdga, stluados na bancadá centrat ndscehle, sectot zona
node B, ¡denfitlcadot com camlsolas, cachecóls e bandêlâs dluslvas do clubo v¡sltdnlê, bem cono bândetrds do "192i. a dê
'Guenekas', no deconør do logo, .dellagþram 3 Wtes de firmo e 1 ltâsh ltght. No lotal tiltlzaram 4 engenhos plrotócnlcos. Confomø 6
rclatddo no Relalórlo dos Delegados da LPFP e no Relatôdo de Pollcldmento Despottlvo dd psp.)

Arto187.1.A)

Arlo127.'l

Arto187.l.B)

203.01.063.0 Rlo Ave Fc, sDUQ v FC Porlo, sAD (29-09-2019 20:00) > Liga Nos 7o Jornada

c

c 918

529 FC PORTO

529 FUTEBOL CLUBE PORTO EUR 1913.00 MULTA

(Ex vi arl.o 56.ô, no 3 do RD - Re¡ncidêneia - Conforme cadastro do clube - Compodamento inconelo do público - Violação dos
deveres ¡nscrilos no aft.o 35.o, no l, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos afaclos ao FC Potto, siluados na bàncacla poenli sul, sector 1,
ocupado pelos GOA "Colel¡vo Ultra 95. afectos àquele clube, idenlilicados com camisolas, cachocóis a bandsiias alusivas ao clube
ulsilanl?, a9s,sg.minutos de iogo, dellagraram I tocha incandescenle, Conformo é relatado no Ralatório dos Delegados da LpFp e no
Relalório de Policiamento Desporl¡vo da PSP.)

9I8 RIOAVEFC,SDUQ

Arto187.1.B)

Atf 127.1RIO AVE FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL
SDUQ, LDA

EUR 4O8.OO MULTA

(V¡olação dos doveres inscrîtos no 3ft1 35.ø, n: 1,^al. -f) 
do RC, ad: 9! ?ltn9a g) e êÍt.o g.o, no I altnea m), subalnea vl) do anexo Vt do

Regulamento de compeilçæs dd LPFP ? gtt.o 8:, no I al. g), ad.o 22.o, nè l, al. d) e dñ.o 20.o, no I dt. ti da Lel no sg/mos de go ¿e
Julho, republ¡êada em dnexo à Lsl no.52/2013 de 25 de Julho, que eslabelece o ìeglne jurldieo do coábate à vtoténc¡a, ao racisno, à
xenofobla e.à ¡ntolètância nos a.spetáculos despott¡vos, de forma a possibilitar a reatizai;âo dos mêsmos con segurânia - Entndaä
permanêncla de matorlals pirolácnioos no reclnto dospoíÍvo - obJetos não aulotÍzados)
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205.22.001.0 sL Benfica, sAD v vitória sc, sad (25-09-2019't9:00) r Allianz GUp 3o Jornada

c

c

1023 sL BENF|CA, SAD

1023 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD

(Processo Ðisciplinar no 27 - 2019-2020)

I2I3 VlrÓRIASC, SAD

PROCESSODISCIPLINAR PD

1213 VITÓR|ASPORTCLUBE-FUTEBOLSAD EUR 357.00 MULTA

(c,""!!p_oßr!i:.t9 Yc!!r*!: !!!t¡co - wotação dos devercs ¡nscdtos no añ.o sí.o, no 1, at. b), c) e o) do Rè os adepfos afecfos ao
vtaÔfla sc' sltuddos nâ bancada notle, oector 31, dasllnado excluslvdmenta 9os adeptos da'e{ulpa vlstlante, aos mthulos zi i il ¿a
9e-gy1da-p9t19 lo logo' gntgdÌdll ?lt.cgto.: 'Fllhos dd Putd', Nr lrâs vezês. Contormä é rctetaåohõ newoio ¿os o:eteàà¿os ¿a- 

--
LPFP e fol alnda consultado o Relalór{o de Pollôidmento Deiportivo da pSp)

Arto187.l.A)

001.0 Sporting cP, sAD v Rio Ave Fc, sDUe (26-09-2019 20:00) > Allianz cup 3u Jornada205.23.

c

IO95 SPORTING CP, SAD

1095 SPORTING CLUEE DE PORTUGAL -
FUTESOL, SAD.

(Processo Disciplinar na 28 - 2019-2020)

PROCESSO DISCIPLINAR PD

205.24.001.0 FC Porto, sAD v sanra ctara Açores sAD (2s-09-2019 21 :00) > Ailianz GUp 3a Jornada

c

c

304 SANTACLARAAçORES SAD

304 SANTACLARAAçORES,FUTËBOLSAD

529 FC PORTO, SAD

529 FUTÊBOL CLUBË PORTO, FUTEBOL SAD

AGUARDA
ESCLARECIMENTO

AGUARDA
ESCLARECIMENTO

O Conselho de Disciplina

AG

AG
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